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I – Exposição de Motivos 
 

Ninguém ignora que a Educação, nos tempos atuais, 

constitui prioridade que ultrapassou de muito o enfoque inicial que a ela era 

dado, meramente formativa. Em um mundo globalizado, que privilegia a 

eficiência, e no qual os serviços e a inteligência passaram a constituir o 

maior fator de desenvolvimento e progresso e portanto, a concorrência se 

opera em outras bases. Não é necessário ir muito longe nos exemplos: 

Irlanda, Índia, China, Japão, os países orientais etc. alcançaram o patamar de 

desenvolvimento que ora ostentam porque tiveram antecipadamente essa 

percepção. 

 

Ao longo das três últimas décadas, tanto na América 

Latina como em outras regiões do planeta, houve avanços muito 

significativos no campo da oferta escolar que, no Brasil, e em relação ao 

ensino fundamental, está muito próxima da universalização. Embora tenha 

havido também uma tendência de ampliação do acesso aos níveis anteriores 

e subseqüentes ao fundamental, especialmente em relação ao ensino médio, 

ainda se está muito longe de um atendimento correspondente ao nível dos 

países mais avançados. 
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Esse crescimento resultou de uma pressão cada vez mais 

marcante da população para acesso à educação escolar, acompanhada de uma 

consciência, por parte dos governos, da importância crucial do aumento do 

nível de escolarização, tanto para o desenvolvimento econômico, como para 

a diminuição da desigualdade social e a consolidação da democracia.  

 

 

Em conseqüência, as políticas educacionais adotadas pelos 

governos voltaram-se para a inclusão de segmentos sociais antes 

marginalizados no processo de escolarização, empregando esforços e 

recursos na ampliação do número de matrículas, particularmente no ensino 

fundamental. 

 

Além da inclusão crescente de camadas sociais 

diferenciadas, tem havido a preocupação com a qualificação dos professores, 

com mudanças nos estilos de gestão e administração, destinadas a conceder 

maiores níveis de autonomia aos estabelecimentos escolares, bem como com a 

renovação dos conteúdos curriculares e com a incorporação de novas 

tecnologias de informação e comunicação (TICs) nas escolas. A busca, de uma 

nova organização dos sistemas e das escolas, e a redefinição do seu papel na 

sociedade moderna, promoveram uma ampla reforma da legislação, 

consubstanciada na nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação, de dezembro 

de 1996. 

 

No entanto se, por um lado, constatamos um razoável 

sucesso no atendimento à demanda, por outro lado, os resultados deixam 

muito a desejar quando se observa o desempenho da aprendizagem dos 

estudantes. As avaliações nacionais (SAEB) e internacionais (PISA) 

demonstram que os progressos registrados são poucos e pontuais, tendo 
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havido, no conjunto, um retrocesso no nível de desempenho. Além disto, 

persistem desigualdades significativas quanto à apropriação do 

conhecimento por parte de alunos de diferentes segmentos sociais, ou seja, 

estamos muito longe de uma educação de qualidade para todos. 

 

 

Dentre as medidas que devem ser adotadas para a oferta de 

educação básica de qualidade, os seguintes conjuntos de fatores são 

essenciais: 

 

·  profissionais envolvidos no trabalho educativo, 

particularmente docentes, com competência pedagógica, 

conhecimento específico sólido e comprometimento com o 

trabalho; 

 

·  escolas equipadas com recursos materiais e tecnológicos 

que atendam, ainda que basicamente, às necessidades do 

ensino que ministram; e 

 

·  opção por estilos de gestão e administração que 

favoreçam a autonomia da escola, o exercício da liderança 

pelos gestores escolares e que privilegiem o trabalho em 

equipe, constituída por profissionais harmonizados com os 

objetivos da escola. 

 

As condições materiais e tecnológicas são fatores 

relevantes e podem, muitas vezes, se constituem em obstáculos para o 

desenvolvimento de um trabalho de qualidade, influindo, inclusive, na 

motivação e auto estima do elemento humano. 
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No entanto, pesquisas recentes apontam como uma das 

principais explicações para o baixo impacto das reformas nos processos 

pedagógicos, a deficiência da qualificação docente.  

 

 

A reversão desse quadro, conforme tudo está a indicar, 

implica políticas que priorizem investimentos nos recursos humanos das 

escolas, inclusive na formação dos profissionais, especialmente em caráter 

inicial, mas também em projetos de educação continuada em serviço. 

 

O panorama internacional revela que a Educação é 

desenvolvida preponderantemente, em seu setor básico, pelo Estado, porque 

nesse setor não são necessários o dinamismo e maleabilidade exigidos pelos 

setores ou etapas subseqüentes, que são melhormente desenvolvidos, 

historicamente, por organizações privadas. 

 

A Constituição brasileira ministra todo o amparo para a 

pavimentação desse caminho, que cumpre aplainar, em prol da superação do 

inequívoco atraso que o país experimenta na matéria, no contexto global. O 

dispositivo constitucional que abre o Capítulo sobre a educação afirma, com 

todas as letras que “a educação, direito de todos e dever do Estado e da 

família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, 

visando o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho” (art. 205, “caput”, grifos 

nossos).   

 

Sucede que as organizações privadas, porque privadas, 

necessitam de recursos para suprir uma atividade que é “dever do Estado”. 
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Não há, neste ponto, qualquer paternalismo, privilégio ou protecionismo. 

Também não há, nos “incentivos” expressamente determinados no 

dispositivo constitucional, qualquer “renúncia fiscal” em favor da 

distribuição direta.  

 

 

O Estado, sabedor que não tem, nem pode ter, o 

dinamismo e a presteza requeridos pela Educação, há de promover 

eficiência, prestigiando a “sociedade civil”, a contribuir para o alcance da 

meta superior definida na Constituição da República. 

 

Há que se “estimular”, igualmente, o hábito das 

contribuições, e para tanto o papel das organizações privadas é fundamental. 

Há que saber planejar as suas ações de modo a obter doações. 

 

É necessário “estimular” o cultivo do já existente mas 

incipiente relacionamento entre organizações privadas de Educação e os 

doadores, para o desenvolvimento dos seus potenciais colaboradores, 

pessoas jurídicas ou naturais, ex-alunos ou não, como um processo 

sistêmico, de acréscimos de oportunidades. 

 

A credibilidade no sistema e a prestação de contas 

periódica são essenciais, e sob esse aspecto, na esfera privada, a 

apresentação dos resultados aos doadores se afigura inarredável. Estes 

princípios e a sistemática já foi iniciada no Brasil, de forma incipiente, 

repita-se, mas com um enorme potencial de crescimento. 

 

Os estímulos à dedutibilidade fiscal, de doações, 

constituem incentivo de eficácia historicamente comprovada, de que nos dão 
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provas paises que já desenvolveram esta forma de reconhecer e incentivar 

doações.  

 

 

 

Diferentemente do que se observa em outros paises, o 

Brasil não dispõe de uma legislação única para a ação social, cultura, 

esportes e educação, que englobe as doações ou incentivos às varias 

organizações, especialmente aquelas que não têm finalidades lucrativas.   

 

O Brasil optou por segmentar e legislar especificamente 

por setores. Alguns deles, como os dos esportes e cultura, já dispõem de 

legislação federal que estabelece incentivos, o que revela uma lacuna 

evidente: a ausência de uma lei que contemple especificamente a Educação. 

 

Este Anteprojeto de Lei foi concebido exatamente para 

suprir essa inexplicável lacuna, na medida em que a Educação é, 

indiscutivelmente, o investimento mais importante a ser realizado por 

qualquer pais. Mister se faz, portanto, que a legislação federal conte com 

diploma legal específico, que permita o incentivo àqueles que efetuarem suas 

contribuições e doações principalmente aquelas de caráter permanente e 

periódico. Além de um importante elemento para o fortalecimento e 

desenvolvimento do hábito de doar para fomentar a Educação, as normas 

preconizadas contribuirão para que o país se nivele àqueles outros que, com 

sabedoria, se aperceberam, com antecipação, que a Educação constitui o 

fundamento essencial para a estabilidade e progresso, neste terceiro milênio 

da civilização humana cristã. 
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II - Bases Constitucionais que justificam a 

proposição de incentivos fiscais à educação 
 

A Constituição do Brasil traça programas a serem 

empreendidos pela Federação Brasileira, para além de simples instrumentos de 

governo, enunciando diretrizes a serem cumpridas e fins a serem alcançados pelo 

Estado e pela sociedade, a começar pelo artigo 3º que dispõe incumbir ao Estado 

a implementação de políticas, políticas públicas, voltadas à realização dos 

objetivos ali fixados, sem deles se afastar. 

 

Estão assim dispostos os objetivos relativos à educação na 

Carta Magna: 
 

Capítulo II - Dos Direitos Sociais 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e 

à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 

..................... 

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

..................... 

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional; 

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios: 
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..................... 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e 

à ciência; 

..................... 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legislar concorrentemente sobre: 

..................... 

IX - educação, cultura, ensino e desporto; 

..................... 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

..................... 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União 

e do Estado, programas de educação infantil e de ensino fundamental; 

..................... 

 

Seção II - Das Limitações do Poder de Tributar 

 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao 

contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios: 

..................... 

VI - instituir impostos sobre: 

.................... 

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, 

inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das 

instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os 

requisitos da lei. 
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Capítulo III - Da Educação, da Cultura e do Desporto 

Seção I - Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da 

família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando 

ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania 

e sua qualificação para o trabalho. 

..................... 

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 

princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na 

escola; 

..................... 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos 

oficiais; 

..................... 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade; 

..................... 

 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 

mediante a garantia de: 

I - ensino fundamental obrigatório e gratuito, assegurada, 

inclusive, sua oferta gratuita para todos os que a ele não tiverem acesso na 

idade própria; 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de 

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; 
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IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças 

até 5 (cinco) anos de idade; 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e 

da criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 

do educando; 

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, 

através de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 

alimentação e assistência à saúde. 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito 

público subjetivo. 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder 

público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade 

competente. 

..................... 

 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 

dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, 

no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de 

transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

..................... 

 

Art. 213. Os recursos públicos serão destinados às escolas 

públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas, definidas em lei, que: 

I - comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus 

excedentes financeiros em educação; 
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II - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola 

comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao poder público, no caso de 

encerramento de suas atividades. 

§ 1º Os recursos de que trata este artigo poderão ser 

destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da 

lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de 

vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da residência do 

educando, ficando o poder público obrigado a investir prioritariamente na 

expansão de sua rede na localidade. 

§ 2º As atividades universitárias de pesquisa e extensão 

poderão receber apoio financeiro do poder público. 

 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de 

duração plurianual, visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em 

seus diversos níveis e à integração das ações do poder público que conduzam à: 

I - erradicação do analfabetismo; 

II - universalização do atendimento escolar; 

III - melhoria da qualidade do ensino; 

IV - formação para o trabalho; 

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País. 

..................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado 

assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, 

à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além 

de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
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III - Minuta do Anteprojeto de Lei 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA - Faço saber que, com 

fundamento no art. 205 da Constituição, o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1° Fica instituído o Programa Nacional de Incentivo à 

Educação e apoio à prestação da educação infantil, do ensino fundamental, médio 

e superior (PRONIE), com a finalidade de captar e direcionar recursos privados, 

mediante incentivos à participação de pessoas físicas e jurídicas, para a adoção 

de políticas de ampliação dos investimentos, melhoria da qualidade e da rede de 

ensino do país, pública ou privada.  

 

Parágrafo único: São objetivos do Programa Nacional de 

Incentivo à Educação (PRONIE): 

       

I – garantir a colaboração da sociedade, a que se refere o 

artigo 205 da Constituição Federal, a fim de promover efetiva prestação do 

ensino em todo o território nacional; 

 

II – incentivar o investimento à educação no país; 

 

III – promover e estimular projetos para construção ou 

ampliação de unidades escolares; 
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IV – promover a implantação de projetos que possibilitem 

oferecer igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

      

V – financiar programas de atualização e aperfeiçoamento dos 

profissionais da educação escolar; 

        

VI – aprimorar o ensino para garantir um elevado padrão de 

qualidade na busca da excelência; 

       

VII – propiciar a concessão bolsas de estudo aos alunos das 

instituições de ensino; 

       

VIII – incentivar doações em caráter permanente e periódico 

para a formação de patrimônio das entidades de ensino; 

 

Art. 2° O PRONIE utilizará o mecanismo de incentivos 

fiscais relativos a doações e patrocínios às instituições de ensino infantil, 

fundamental, médio e superior reconhecidas pelo Ministério da Educação ou 

Secretarias Estaduais ou Municipais de Educação, a saber: 

 

I – doação e patrocínio às entidades de ensino para a formação 

de seu patrimônio; 

     

II – projetos de construção e ampliação das instituições de 

ensino; 

      

III – projetos para constituição de fundos para concessão de 

bolsas de estudos aos alunos das instituições de ensino superior; 
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IV - projetos de reciclagem e aperfeiçoamento dos 

profissionais da educação escolar; 

 

Parágrafo único Os incentivos criados por esta Lei somente 

serão concedidos as instituições educacionais que não estabeleçam restrições à 

participação de pessoas, exceto àquelas que não sejam necessárias ao 

cumprimento do currículo escolar. 

 

Art. 3º Atendendo aos critérios estabelecidos nesta lei, as 

pessoas físicas ou jurídicas poderão aplicar parcelas do Imposto sobre a Renda 

por elas devido, a título de doações ou patrocínio direto a projetos educacionais 

de Instituições de Ensino infantil, fundamental, médio e superior, reconhecidas 

pelo Ministério da Educação ou Secretarias Estaduais ou Municipais de 

Educação. 

 

Art. 4º As pessoas físicas poderão deduzir do imposto de 

renda por elas devido, até 100 % (cem por cento) dos valores despendidos em 

doações ou patrocínio a projetos educacionais, observando os seguintes limites 

de dedutibilidade: 

        

I – até 6% do imposto de renda devido; 

   

II - terão direito a este benefício somente as pessoas físicas 

que entregarem sua declaração no modelo completo; 

       

III - o limite de 6% do imposto de renda devido aplicado com 

base nesta lei não exclui o percentual máximo de aproveitamento dos incentivos 

fiscais, em cada ano, destinados aos demais incentivos federais – Fundo dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, Lei Rouanet e Audiovisual; 
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IV - os desembolsos efetuados ao abrigo deste incentivo 

devem ser informados na declaração de rendimentos, no quadro de “Pagamentos 

efetuados”, com a indicação da entidade beneficiada, do CNPJ e do valor total 

despendido com as doações ou patrocínios, no exercício; 

 

Art.5º  As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, 

poderão deduzir do imposto de renda devido até 100% dos valores despendidos 

com doações ou patrocínio a projetos educacionais, observando ainda os 

seguintes limites de dedutibilidade: 

 

I – até 4% do imposto de renda devido; 

 

II - este incentivo não concorre com os demais, que terão seus 

limites mantidos de modo independente; 

 

III - As pessoas jurídicas não poderão deduzir os valores de 

que trata o caput deste artigo para fins de determinação do lucro real e da base de 

cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 

 

Art. 6º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 

presumido poderão deduzir do imposto de renda devido até 50% dos valores 

despendidos com doações ou patrocínio a projetos educacionais, observado o 

disposto nos incisos I e II do artigo anterior; 

 

Art.7º  Os investimentos em doações ou patrocínios a projetos 

educacionais para usufruírem dos direitos à dedução no Imposto de Renda, 

deverão ser efetivamente desembolsados dentro do próprio exercício. 
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§ 1º No caso dos investimentos ultrapassarem mais de um 

exercício, a sua dedutibilidade fiscal fica limitada aos valores efetivamente 

despendidos em cada exercício, observados os limites dos artigos 4º, 5º e 6º. 

 

§ 2º Não são dedutíveis os valores destinados à doação ou 

patrocínio de projetos educacionais que interessem diretamente, pessoa física 

vinculada ao doador ou patrocinador, assim considerado o cônjuge, os parentes 

até o terceiro grau, inclusive os afins, e seus dependentes; 

 

Art. 8º Os recursos provenientes de doações ou patrocínios de 

projetos educacionais deverão ser depositados e movimentados em conta 

bancária específica, em nome da entidade beneficiada. 

 

Parágrafo único. Não serão consideradas, para fins de 

incentivo, as doações ou patrocínios de projetos educacionais em relação aos 

quais não se comprove o deposito bancário específico. 

 

Art. 9º O doador ou patrocinador deverá informar, juntamente 

com o valor: 

 

I – a denominação da entidade de educação beneficiada; 

 

II – o número da inscrição desta no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

Art. 10º Todos os beneficiados com doação ou patrocínio de 

projetos educacionais estarão sujeitos à fiscalização do Ministério da Educação 

ou Secretarias Estaduais ou Municipais da Educação. 
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Art. 11º Esta lei entra em vigor no dia 1° de janeiro do ano 

seguinte ao de sua publicação. 

 

Art. 12º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 


